
 

Feira dos Pinhões 2026 

24 e 25 de janeiro 

 

Normas de Funcionamento 

Bares 

Artigo 1.º 

Apresentação de Candidatura 

1. As candidaturas à participação na Feira dos Pinhões de 2026 deverão ser apresentadas 

em envelope fechado, dirigido à ADILCAN – Associação de Desenvolvimento e Iniciativas 

Locais do Concelho de Ansião, até às 17h do dia 15 de Janeiro no Centro de Negócios de 

Ansião. 

2. Estão disponíveis dois lotes – Lote 1 e Lote 2 (Anexo II) a concurso para venda exclusiva 

de bebidas tais como água, sumos, café e cerveja – valor base 150 €.  

3. Cada lote consiste num espaço de até 9m² para colocação de roullote à 

responsabilidade do(s) proponete(s) vencedor(es), sendo fornecida eletrecidade pela 

organização.  

3. O envelope deve conter o boletim de candidatura (Anexo I), indicação do lote e 

comprovativo do pagamento de 50% do valor proposto. 

4. A proposta apresentada deverá ser igual ou superior à base de licitação. 

5. A falta de documentação determina a exclusão. 

 

Artigo 2.º 

Análise das Candidaturas 

1. A abertura dos envelopes terá lugar no dia 16 de Janeiro pelas 16h, no Centro de 

Negócios de Ansião. 

2. O critério de avaliação será o valor monetário da proposta. 

3. A organização pode excluir candidatos por incumprimento ou dívidas. 

 

 



 
Artigo 3.º 

Comunicação aos Candidatos 

A decisão será comunicada por escrito, via email aos candidatos. 

 

Artigo 4.º 

Aceitação da Atribuição 

1. Os selecionados devem pagar os restantes 50% do valor até 20 de janeiro. 

2. Sem pagamento não será autorizada a instalação. 

 

Artigo 5.º 

Desistências 

1. As desistências devem ser devidamente fundamentadas. 

2. A desistência injustificada implica perda dos valores pagos. 

 

Artigo 6.º 

Horários 

1. O  horário de funcionamento da Feira será das 9h00 às 20h00 nos dias 24 e 25 de 

Janeiro, sendo obrigatório o funcionamento dos bares durante esse horário.  

2. A ocupação e a decoração do stands deverá ser feita entre as 14h00m e as 24h00m do 

dia 23 de janeiro e as 07h00 e as 09h00 do dia 24 de janeiro. 

 

Artigo 7.º 

Desmontagens 

Os espaços deverão ficar livres até às 12h do dia 26 de janeiro. 

 

 

Ansião, 09 de janeiro de 2026 

A Direção da ADILCAN 


